
LEI MUNICIPAL Nº 3058
Reestrutura o Quadro de Funcionários da Câma-
ra Municipal, dispõe sobre o Plano de paga-
mento, estabelece normas para a Diretoria do
Expediente e dá outras providências.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Spro extintos os cargos de provimento efetivo, e
as funções gratificadas, atualmente existentes no quadro de
funcionários da Câmara Municipal de Carazinho.

Art. 2º - SpAo criados os seguintes cargos de provimento
efetivo, classificados na forma desta Lei, que passam a
constituir o Quadro eunico dos Funcionários da Câmara Municipal:
CARGOS PADRT�O Nº DE CARGOS
Oficial Administrativo "B" 09 01
Oficial Administrativo "A" 08 02
Escriturário 07 01
Contínuo 01 01.

Art. 3º - O ocupante do cargo de Diretor do Expediente,
terá direito quando este for funcionário municipal requisitado,
a uma FG-6.

Art. 4º - Os valores dos vencimentos relativos aos cargos
de provimento efetivo e funçp}o gratificada, passam a ser os
seguintes:
Padrpdo 01 CR$ 2.870,00
Padrp™o 07 CR$ 6.440,00
PadrpÍo 08 CR$ 7.700,00
Padrp�o 09 CR$ 9.100,00
FG-6 CR$ 3.500,00

Art. 5º - Os funcionários passarpno a prestar o mínimo de 33
horas e o máximo de 40 horas semanais, em horário a ser fixado
pela Mesa Diretora, através de Resoluçp×o

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei, correrp�o a
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp©o, retroagindo seus e-
feitos a partir de 1º de outubro de 1979.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 de outubro de
1979.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)José Luiz Espanhol

Secretário
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